
INDICAÇÃO N° 419/2024

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2024.

A Escola de Ribeirão das Lajes sempre foi referência em qualidade de 

ensino e também pela sua excelente estrutura física, não cabendo por parte do 

Poder Executivo nenhuma justificativa pelo abandono em que a escola se 

encontra, tornando urgente a necessidade de uma reforma.

Diante do exposto, solicito 

devidas providencias.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

ao Poder Executivo Municipal que tome as

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições, 

indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine a Secretaria de Educação, que 

realize uma vistoria minuciosa na Escola de Ribeirão das Lajes no sentido de 

identificar todos os problemas estruturais que a escola apresenta.

E de conhecimento de todos que os pais, os alunos, os professores e também 

os funcionários estão sofrendo com o péssimo estado de conservação que a escola 

se encontra. Entre os vários problemas relatados estão: janelas quebradas, pisos 

ruins, banheiros em más condições de uso e umidade nas paredes. Segundo 

informações encaminhadas pelos pais, a quadra da escola estava com aspecto de 

abandono, o que levou o próprio diretor a pintá-la.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Proton....

0 9 ÜEZ M

Assinatura: _
11    ~l ÜII.Mi!nu

Robefio Horta Jardim Salles
/ (Betão) 

s - Vereador -

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

